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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a elaboração e encaminhamento a esta Casa de Leis de Projeto de Lei que disponha sobre a criação do cargo de Profissional de Apoio Escolar para atendimento de alunos com deficiência na rede municipal de ensino, em número suficiente para atender todas as unidades escolares do município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como finalidade assegurar o direito à educação inclusiva e de qualidade aos alunos com deficiência matriculados na rede municipal de ensino.

É de conhecimento que muitos desses alunos necessitam de acompanhamento individualizado, por meio de profissional capacitado que auxilie nas atividades de locomoção, alimentação, higiene e apoio pedagógico, garantindo condições adequadas de permanência e aprendizado no ambiente escolar.

A ausência ou insuficiência desses profissionais compromete não apenas o desenvolvimento educacional dos alunos com deficiência, mas também sobrecarrega professores e equipes escolares, dificultando a efetivação de uma educação verdadeiramente inclusiva.

Dessa forma, a criação do cargo de Profissional de Apoio Escolar, com quantitativo suficiente para atender todas as unidades da rede municipal, representa medida essencial para o cumprimento dos princípios constitucionais da igualdade e dignidade da pessoa humana, bem como das diretrizes da educação inclusiva.

Ressalta-se que a medida está em consonância com a legislação vigente, especialmente a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que asseguram o direito ao atendimento educacional especializado e ao suporte necessário aos alunos com deficiência.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a elaboração e encaminhamento a esta Casa de Leis de Projeto de Lei que disponha sobre a criação do cargo de Profissional de Apoio Escolar para atendimento de alunos com deficiência na rede municipal de ensino, em número suficiente para atender todas as unidades escolares do município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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